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Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Justiça e Redação,Câmara Municipal
REGISTRO
FLS.______

Vereador Amarildo Simoni


Assunto: Recurso contra o Ato da Presidência da Câmara Municipal que deixou de receber a propositura do Projeto de Lei nº 081/2025.

Vereador Recorrente: Everton de Oliveira Adorno





Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 209 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Registro, o Vereador que esta subscreve, Everton de Oliveira Adorno, vem respeitosamente interpor o presente RECURSO contra o ato da Presidência que indeferiu o recebimento do Projeto de Lei nº 081/2025, sob a alegação de que não preencheria os requisitos de admissibilidade.

I – DOS FATOS
O Projeto de Lei nº 081/2025 tem por objetivo assegurar o respeito à liberdade religiosa dos cidadãos que guardam o sábado, garantindo a observância da fé sem prejuízo de suas obrigações cívicas, acadêmicas ou profissionais, no âmbito do Município de Registro/SP.
O parecer jurídico nº 153/2025 opinou pelo indeferimento da propositura, sob o argumento de que haveria vício formal, por suposta invasão de competência legislativa da União e do Poder Executivo Municipal, bem como por já existir disciplina federal (Lei nº 13.796/2019 e LDB).

II – DO DIREITO
1. Da inexistência de vício de iniciativa

A proposição não cria atribuições, cargos ou despesas para a Administração Pública, tampouco interfere na estrutura organizacional do Executivo. Limita-se a garantir tratamento isonômico e respeito à liberdade de crença, assegurando que o poder público municipal e seus parceiros observem direitos já consagrados na Constituição Federal.
Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, a iniciativa parlamentar é legítima quando a norma não cria despesa nem interfere na estrutura administrativa do Executivo.
Cita-se, por analogia, o RE 878.911/RJ (Tema 917), que fixou a tese de que não há vício de iniciativa em leis de origem parlamentar que disciplinem direitos fundamentais e não importem aumento de despesa.
O Projeto em questão apenas reforça garantias constitucionais e harmoniza a aplicação local de normas federais já existentes, sem qualquer ingerência na gestão administrativa.

2. Da competência concorrente e suplementar do Município
Nos termos do artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber.
O tema da liberdade religiosa, da inclusão social e do tratamento isonômico de cidadãos é matéria de interesse local e social relevante, cabendo ao Município regulamentar e adequar sua aplicação em serviços públicos, escolas e concursos sob sua esfera administrativa.
Logo, o projeto não invade competência privativa da União, pois não legisla sobre o conteúdo das diretrizes nacionais da educação ou do direito do trabalho, mas apenas assegura o cumprimento local de um direito fundamental — algo que se insere na competência municipal.

3. Da compatibilidade com a Lei Federal nº 13.796/2019 e a LDB
O próprio parecer cita a Lei Federal nº 13.796/2019, que alterou a LDB para assegurar aos estudantes o direito de remarcação de provas e atividades em respeito à liberdade de crença.
O Projeto de Lei nº 81/2025 não duplica nem invade essa norma — ao contrário, torna-a efetiva no âmbito municipal, orientando escolas públicas, órgãos e instituições locais sobre a sua observância prática. Trata-se de medida de efetividade administrativa e inclusão, não de inovação legislativa federal.

4. Do princípio da laicidade e da liberdade religiosa
O art. 5º, incisos VI e VIII, da Constituição Federal, garante o livre exercício dos cultos religiosos e a proteção aos locais e liturgias, assegurando que ninguém será privado de direitos por motivo de crença.
O projeto, portanto, não cria privilégios religiosos, mas dá cumprimento a um mandamento constitucional de respeito à diversidade de fé, buscando conciliar obrigações civis e religiosas de forma razoável e proporcional.

III – DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:
1. O recebimento e processamento do presente recurso, nos termos do art. 209 do Regimento Interno;
2. A análise pela Comissão de Justiça e Redação quanto à legalidade do ato de indeferimento;
3. O acolhimento do recurso, com elaboração de Projeto de Resolução que determine o regular trâmite do Projeto de Lei nº 81/2025;
4. O reconhecimento de que a proposta respeita a autonomia legislativa municipal e o direito fundamental à liberdade religiosa.

Nestes termos,
Pede deferimento.


Registro/SP, 23 de outubro de 2025.


Everton de Oliveira Adorno
Vereador













JUSTIFICATIVA


Projeto de Lei nº 081/2025
Dispõe sobre o respeito à liberdade religiosa dos cidadãos que guardam o sábado, no âmbito do Município de Registro/SP.

O presente Projeto de Lei visa assegurar a liberdade religiosa, direito fundamental consagrado no art. 5º, VI e VIII, da Constituição Federal, e reafirmado pela Lei Federal nº 13.796/2019 e pela Lei Estadual nº 17.346/2021, que reconhecem o direito de observância dos dias de guarda religiosa.
A iniciativa busca tornar efetivo esse direito no âmbito municipal, especialmente em escolas, órgãos públicos e concursos realizados sob a esfera do Poder Público local, permitindo que cidadãos adventistas do sétimo dia e de outras confissões que guardam o sábado possam exercer sua fé sem sofrer prejuízo ou discriminação.
Trata-se de medida harmônica com o ordenamento jurídico e com os princípios da isonomia, razoabilidade e inclusão religiosa, fortalecendo o respeito à diversidade e à liberdade de consciência.
O Município de Registro, ao adotar tal legislação, não inova matéria de competência privativa da União, mas suplementa a aplicação local de direitos fundamentais já previstos, conforme autoriza o art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal.
[bookmark: _GoBack]Além disso, o projeto não cria despesas, não interfere na estrutura administrativa e não impõe obrigações novas ao Executivo, apenas orienta e regulamenta a observância de normas de convivência e respeito já vigentes no ordenamento nacional.
Portanto, o projeto deve ser interpretado como ato de promoção da cidadania e do respeito à pluralidade religiosa, valores que refletem diretamente o interesse público municipal e os princípios da dignidade da pessoa humana.
Assim, requer-se a reconsideração do indeferimento e o regular prosseguimento da tramitação do Projeto de Lei nº 081/2025, reconhecendo-se sua relevância social e constitucional.

Registro/SP, 23 de outubro de 2025.

Everton de Oliveira Adorno
Vereador – Câmara Municipal de Registro/SP
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